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                   AUTÓGRAFO Nº 5878 
 

PROJETO DE LEI  Nº 27/2022 
 

 
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  PORTO 
FELIZ O DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO FEMINICÍDIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                   A Mesa da Câmara Municipal de Porto Feliz faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou o seguinte projeto de lei: 
 
 
                  Art. 1º - Fica instituído no Município de Porto Feliz, O “Dia Municipal de Prevenção 
ao Feminicídio”, a ser celebrado, anualmente, no dia 25 de novembro, com a finalidade de 
conscientizar a população sobre os direitos humanos das mulheres, combater o feminicídio e 
outros tipos de violências contra a mulher. 
 
 
                   Art. 2º - O “Dia Municipal de Prevenção ao Feminicídio” passa a integrar o 
Calendário Oficial de Datas de Eventos do Município de Porto Feliz. 
 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 
  CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 1º DE AGOSTO DE 2022. 
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